
ESTADO DE PERNAMBUCO

POLÍCIA  MILITAR

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Quarta-Feira - Recife, 04 de Abril de 2018 – DGP nº A 1.0.00.060

BOLETIM INTERNO DA DGP

Para conhecimento desta Diretoria e devida execução, publico o seguinte:

1ª PARTE

I – Serviços Diários

Para o dia 05 (Quinta-Feira)
(Sem Alteração)

2ª PARTE

II – Instrução

(Sem Alteração)
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3ª PARTE

III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0. ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0. Licença Médica – Concessão

Foi  concedida  ao  Militar  desta  Corporação,  abaixo  elencado,  Licença  Médica,  por
motivo de doença comprovada mediante atestado médico entregue e homologado no SISMEPE:

Grad Mat Nome a contar dias

Cap QPMG 940270-5 PETRUS GOMES GENUÍNO 22/03/2018 02

Cap QPMG 940270-5 PETRUS GOMES GENUÍNO 26/03/2018 01
 (Nota nº0376/2018/DGP-6)

2.0.0. ALTERAÇÃO DE SARGENTO

2.1.0. Licença Médica – Concessão

Foi  concedida  ao  militar  abaixo  elencado,  Licença  Médica  por  motivo  de  doença
comprovada mediante atestado médico do Centro Médico Hospitalar da PMPE: 

Grad Mat Nome a contar dias

2º SGT PM 980234-7 ANDRÉ LUIS BAIHÉ DOS SANTOS 03/04/2018 30
 (Nota nº0377/2018/DGP-6)

2.1.1. Tempo de Serviço

SGT PM Mat. 29361-0/BOPE – FERNANDO DOS SANTOS MONTEIRO, requer
fazer constar em seus assentamentos, para os efeitos legais 00 (zero) ano (s), 10 (dez) mês (es) e
09 (nove) dia (s) de Tempo de Serviço, às Atividades abrangidas pelo Exército Brasileiro.

CONSTA-SE: Conforme  Certificado  de  Situação  Militar  Nº  665229  expedida  pelo
Exército Brasileiro, de 13/12/1985. (Nota nº219/2018/DGP-1)

3.0.0. ALTERAÇÃO DE CABO

3.1.0. Assistência Médica – Renovação

1. Requereu o CABO QPMG Mat. 920533-0/MPPE/JOSECI DE ARAÚJO CORREIA,
que se encontra atualmente adido a essa DGP e a disposição do MPPE, Renovação da Assistência
Médica Hospitalar em favor de sua dependente MILENA THAISA SANTIAGO DE ARAÚJO
CORREIA, (filha) nascida em 08/12/1998.

2. Despacho desta Diretora: DEFERIDO, de acordo com o disposto nos termos do Art.
10 da lei 13.264/2007 combinado com o Regulamento Geral do Sistema de Saúde dos Militares do
Estado de Pernambuco (Decreto 34.680 de 12/04/2010), conforme documentos apresentados.

3. É a segunda vez que requer. (Nota nº0375/2018/DGP-6)
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3.1.1. Informação 

Informou o Ten Cel QOPM – HERCÍLIO DA FONSECA MAMEDE – Comandante do
BPGd, através do Ofício nº310/2018-1ª Seção, datado de 02 de abril de 2018, que o Cb PM Mat.
106557-2/CIDCLEI RIBEIRO VIEIRA, o qual foi transferido para essa Diretoria de Gestão de
Pessoas conforme publicação no Suplemento de Pessoal nº 004 de 20 de março de 2018. (Agência:
2798-7/Conta: 75100-6 e Efisco: 1006)

Acresço, que o praça em tela foi apresentado a BPGd oriundo do BPCHOQUE, e não
foi informado seu plano de férias relativo ao ano de 2017. (Nota nº0379/2018/DGP-6)

3.1.2. Averbação de Tempo de Serviços

CB PM Mat. 910279-5/BPRv – ALDEJO VALENTIM DE FREITAS, requer fazer
constar em seus assentamentos, para os efeitos legais 03 (três) ano (s), 05 (cinco) mês (s) e 17
(dezessete) dia (s) de Tempo de Serviço, às Atividades abrangidas pela PSU (Previdência Social
Urbana).

CONSTE-SE: Conforme Certidão expedida pelo INSS, datada de 15/02/2008.
(Nota nº0218/2018/DGP-1)

4.0.0. ALTERAÇÃO DE SOLDADO

4.1.0. Errata

Na Nota nº 0361/2018/DGP-6, publicada no BIDGP nº 058 de 02 de abril de 2018, a
qual  trata  das  Férias do  Cb  QPMG Mat.  113993-2/GUTEMBERG  INÁCIO  DE  SOUZA
OLIVEIRA.

Onde se lê :

Concedi  a  contar  de  03  de abril  de  2018,  30  (trinta)  dias  de  férias regulamentares,
relativas  ao  ano  de  2017, ao  Sd  QPMG Mat.113993-2/GUTEMBERG  INÁCIO  DE
SOUZAOLIVEIRA, de acordo com o Art. 61, da lei 6.783/74 (Estatuto dos Policiais Militares de
Pernambuco),com permissão para gozo em trânsito neste País. 

Leia-se:

Concedi  a  contar  de  03 de  abril  de 2018,  30 (trinta)  dias  de  férias  regulamentares,
relativas ao ano de 2018, ao Sd QPMG Mat.113993-2/GUTEMBERG INÁCIO DE  SOUZA
OLIVEIRA, de acordo  com  o  Art.  61,  da  lei  6.783/74  (Estatuto  dos  Policiais  Militares  de
Pernambuco),com permissão para gozo em trânsito neste País. (Nota nº0378/2018/DGP-6)

4.1.1. Tempo de Serviço

SD PM Mat. 117532-7/17ºBPM UBIRAJARA FILGUEIRA DE ARAÚJO, requer
fazer constar em seus assentamentos, para os efeitos legais 07 (sete) ano (s), 00 (zero) mês (es) e
00  (zero)  dia  (s)  de  Tempo  de  Serviço,  às  Atividades  abrangidas  pelo  Exército  Brasileiro.
Outrossim informo que está Nota está retificando a Nota nº 611 de 29/12/2017.

CONSTA-SE: Conforme Certidão expedida pelo Exército Brasileiro, de 27/02/2009.
(Nota nº220/2018/DGP-1)
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4ª PARTE

IV – Justiça e Disciplina

1.0.0. ALTERAÇÃO DE SOLDADO

1.1.0. Recompensa – Elogio – Concessão

Louvo o militar abaixo elencado, pela sua performance profissional no desempenhando
de suas funções nesta DGP-3, sempre com compromisso,  atenção e  profissionalismo. É nessa
oportunidade que o Diretor de Gestão de Pessoas lhe consigna o presente elogio INDIVIDUAL:

Grad Mat Nome

CB 107852-6 JAILSON PAULO DE ARAÚJO FERREIRA
 (Nota nº0372/2018/DGP-6)

JOSENILDO TIBURTINO CHICÓ – Cel QOPM
 Diretor de Gestão de Pessoas

CONFERE:

 FÁBIO DANTAS DE MACÊDO – Cel QOPM
 Diretor Adjunto de Gestão de Pessoas

 Difusão: Site da PMPE, www.pm.pe.gov.br

MENSAGEM BÍBLICA
Honra teu pai e tua mãe, a fim de que tenhas vida longa na terra que o Senhor teu Deus te dá.
(Êxodo 20:12) 

http://www.pm.pe.gov.br/

